
Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

Requerimento
(Do Sr. Deputado Juvenil Alves)

Requer inclusão
em pauta para  aprovação do plenário de pedido de
informações a entidades e órgãos públicos relativas ao
acidente ambiental ocorrido na Usina de Três Marias
(MG) por onde passa o rio São Francisco.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exª que, ouvido o plenário, se digne em requerer a
Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG, ao Ministério Público de Minas Gerais,
a Polícia Militar Ambiental Militar, a Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM, para
que, no decêndio, apresente relatório pormenorizado sobre o acidente ambiental ocorrido
no dia 31.03.07, em que  mais de 10 toneladas de peixes morreram, circunstado com os
seguintes elementos:

a) Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG

1- Causas do acidente.
2- Ações tomadas para recuperação ambiental e prevenção.

b) Polícia Militar Ambiental.

1- Critérios utilizados para aplicação da multa de R$ 12.000,00 (doze mil
reais).

c) Fundação Estadual do Meio Ambiente

1 – Informações circunstanciadas sobre o acidente e medidas que podem ser
tomadas pela Fundação, mormente em relação aos impactos sociais consequentes.

d) Ministério Público de Minas Gerais – Promotoria de  Justiça do Rio São
Francisco.

1 – Informações apuradas circunstanciadas sobre o acidente e medidas que
podem e serão tomadas pela Promotoria, mormente em relação aos impactos sociais
consequentes.



JUSTIFICAÇÃO
Cerca de dez toneladas de peixes morreram, no sábado 31.03.07, na represa

de Três Marias (MG), onde funciona uma das usinas hidrelétricas da Companhia
Energética de Minas Gerais – CEMIG.

Importante anotar que, nesta época do ano, quando os peixes sobem o rio,
deve se adotar medidas especiais para proteção das espécies.

Há fundados receios de que o acidente ambiental ocorrido seja habitual
nesta época do ano, agravando os problemas ambientais do rio e da população ribeirinha
que sobrevive da pesca.

Neste diapasão é cediço que esta Comissão deve tomar conhecimento
pormenorizado bem como providência relativas ao ocorrido.

Após a entrega dos relatórios, salvo melhor juízo, será necessário a
instalação de um grupo de trabalho, mas a prudência recomenda a análise prévia dos
relatórios, para que se averigue a necessidade de desdobramento.

Sala das Sessões, em 04 de abril de 2007.

Juvenil Alves
Deputado Federal


